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1. APRESENTAÇÃO
Atendendo a  Resolução  CMN n°  4.859 de 23/10/2020 do  Banco  Central  do Brasil 
(BCB), a Instituição disponibiliza um Canal para Comunicação de Indícios de Ilicitude 
(“Canal de Comunicação”) relacionados às atividades da Instituição, por meio do qual 
funcionários, colaboradores, clientes, parceiros ou fornecedores possam reportar, sem 
a necessidade de se identificarem, situações, com indícios de ilicitude de qualquer 
natureza, relacionadas às atividades da instituição.
Em conformidade com o referido normativo, apresentamos o relatório dos reportes 
recebidos durante o segundo semestre de 2024, destinados à Daux SCD S.A.

2. ESTATÍSTICA
Em atendimento aos Normativos do BCB e das melhores práticas neles inspiradas, 
este relatório refere-se às atividades do Canal de Ilicitudes da DAUX SCD no período 
que vai de 1º de julho de 2024 a 31 de dezembro de 2024.
Durante o segundo semestre do ano de 2024 não houve qualquer comunicação de 
indício de ilicitude, via canal de comunicação, ou qualquer outro meio.
O número de comunicados recebidos: 0 (zero);
As respectivas naturezas das ocorrências: Não houve ocorrências para o período;
As  áreas  competentes  pelo  tratamento  da  situação:  Diretoria  de  Ouvidoria  e 
Comitê de Governança, sem ações a tomar no período;
O prazo médio de tratamento da situação: Sem apurações no período.
As medidas adotadas pela Instituição: Não houve medidas adotadas no período.

3. ENDEREÇO E DADOS PARA CORRESPONDÊNCIA
Av. Floriano Peixoto, 1.777 – sala 4 - Centro - Lins/SP CEP: 16.400-101
E-mail: ouvidoria@daux.net.br
Telefones: 0800 772-4600 - 14 3533-4600 - 14 3533-4900 (WhatsApp)
Horário: Segunda a Sexta-feira das 08h00 às 18h00
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